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Nos termos da alínea "b" do inciso II do art. 65 e do art. 182 do RIALESC, defiro o
presente requerimento e consequentemente determino o arquivamento do Projeto de
Lei nº 0031/2026, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, que "Veda a exigência da
manobra de estacionamento paralelo, baliza, no exame veicular prático para obtenção
da Carteira Nacional de habilitação nas categorias A e B, no Estado de Santa
Catarina". 
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